  
LEI MUNICIPAL N.º 0845/2015, DE 23 DE ABRIL DE 2015.

“ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 0757 “A” DE 10 ABRIL DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALDECIR LUIZ ESTEVAN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte;
L E I:
Art. 1° - A Lei Municipal n° 0757 “A” de 10 de abril de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Conselho Regional de Desenvolvimento Rio da Várzea (COREDE – RV), podendo repassar recursos, a fim de viabilizar o pagamento das despesas de manutenção das atividades do mesmo.

Parágrafo Único – Para efeitos do artigo 1° serão consideradas as seguintes despesas:

I – Serviços:

a) Pagamento de pessoal em atividades estagiarias, secretariado, assessoria, consultoria, serviços de limpeza e outros;

b) Locação de imóveis, móveis e de linha telefônica, além de despesas de água, Energia elétrica, IPTU;

c) serviços de comunicação tais como: jornais, rádios e internet;

d) Transporte, alimentação e hospedagem dos membros do Conselho a fim de representá-lo em reuniões, estudos, exposições, conferencias e outros, inclusive fora do Estado;

II – Material permanente tais como: Material de escritório, processamento de dados e outros;

III – Material de Consumo tais como: material de expediente, limpeza e combustíveis.
 Art. 2º - O valor a ser repassado pelo Poder Executivo Municipal, através do referido Convênio, será de R$ 200,00 (duzentos reais), mensais.

 Art. 3º - O prazo de vigência do presente convênio é até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por mais 2 anos, a critério do Executivo Municipal. 

Art. 4º - Servirá de recurso para o pagamento deste Convênio a seguinte dotação orçamentária:

Recursos: 0301 04 122 0004 2009 33903900000000.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2015.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 0757 “A” de 10 de abril de 2012.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 23 DE ABRIL DE 2015.
Valdecir Luiz Estevan
Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.
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